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Portaria

 

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Licença Prêmio a(o) 
funcionário(a), Edmilson Reis de Moura e dá outras 
providências. 

Portaria nº 049, de 04 de fevereiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Edmilson Reis de Moura, admitido(a) em, 

01/08/1984, CPF nº 263.XXX.XXX-53, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração - SEAD, na função de Técnico de Tributos, 90 dias de Licença Prêmio, 

referente ao período 2009-2014, devendo gozá-la no período de 05/01/2026 a 

05/04/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Pedro Ferreira dos Santos e dá outras providências. 

Portaria nº 050, de 04 de fevereiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Pedro Ferreira dos Santos, admitido(a) em, 

30/08/1995, CPF nº 207.XXX.XXX-00, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos - SEMISP, na função de Mecânico, 30 dias de 

FÉRIAS, referente ao período 2022-2023, devendo gozá-la no período de 02/03/2026 a 

31/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
David Santos de Jesus e dá outras providências. 

Portaria nº 051, de 04 de fevereiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), David Santos de Jesus, admitido(a) em, 

26/02/2025, CPF nº 862.XXX.XXX-57, lotado(a) no Gabinete do Prefeito - GAPRE, na 

função de Assistente de Secretaria, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2025-2026, 

devendo gozá-la no período de 02/03/2026 a 31/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Aline Jesus dos Santos e dá outras providências. 

Portaria nº 052, de 04 de fevereiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Aline Jesus dos Santos, admitido(a) em, 

27/01/2025, CPF nº 033.XXX.XXX-60, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Cidadania - SEDESC, na função de Assistente de Secretaria, 

30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2025-2026, devendo gozá-la no período de 

02/03/2026 a 31/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.521, 03 de fevereiro de 2026. 
 

Dispõe sobre o horário de funcio-
namento das Secretarias Munici-
pais da Administração Pública do 
Município de Ibirataia, Estado da 
Bahia, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, de forma objetiva o horário de funcio-
namento das Secretarias Municipais, garantindo a eficiência administrativa e o ade-
quado atendimento à população; 
 
CONSIDERANDO a organização interna da Administração Pública Municipal e as es-
pecificidades operacionais de cada Secretaria; 
 
CONSIDERANDO o levantamento interno de horários atualmente praticados pelas Se-
cretarias Municipais, conforme registro administrativo, 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica estabelecido o horário oficial de funcionamento das Secretarias Municipais 
da Administração Pública do Município de Ibirataia, Estado da Bahia, nos seguintes 
termos: 
 

SECRETARIA/ÓRGÃO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Gabinete do Prefeito/GAPRE das 08h às 12h das 13h30 às 17h, de se-
gunda a sexta-feira 

Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão/SEPLANG  

das 08h às 12h das 13h30 às 17h, de se-
gunda a sexta-feira 

Secretaria Municipal de Finanças/SEFIN  das 08h às 12h das 13h30 às 17h, de se-
gunda a sexta-feira 

Secretaria Municipal de Administra-
ção/SEAD 

das 08h às 12h das 13h30 às 17h, de se-
gunda a sexta-feira 

Secretaria Municipal de Educação/SE-
MED 

das 08h às 12h das 13h30 às 17h, de se-
gunda a sexta-feira 

Secretaria Municipal de Cultura/SECULT das 08h às 14h, de segunda a sexta-feira 

Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS das 08h às 12h das 13h30 às 17h, de se-
gunda a sexta-feira 

Secretaria Municipal de Esporte e La-
zer/SEMEL 

das 08h às 14h, de segunda a sexta-feira 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania/SEDESC 

das 08h às 14h, de segunda a sexta-feira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Centro de Referência de Assistência So-
cial-CRAS 

das 08h às 12h da 13h às 16h, de se-
gunda a quinta-feira e das 08h às 12h na 
sexta-feira 

Secretaria Municipal de Agricultura, Re-
cursos Hídricos e Meio Ambiente/SEAMA 

das 08h às 14h, de segunda a sexta-feira 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos/SEMISP 

das 08h às 12h das 13h30 às 17h, de se-
gunda a sexta-feira 

Controladoria Geral do Municipio das 08h às 12h das 13h30 às 17h, de se-
gunda a sexta-feira 

 
Art. 2º. O horário fixado neste Decreto refere-se ao funcionamento administrativo, não 
se aplicando aos serviços essenciais ou contínuos, que obedecerão a escalas próprias, 
previamente autorizadas pela autoridade competente. 
 
Art. 3º. Os Secretários Municipais poderão, mediante justificativa formal e autorização 
expressa do Chefe do Poder Executivo, adotar horários diferenciados ou escalas espe-
ciais, quando a natureza do serviço assim exigir. 
 
Art. 4º. O controle da jornada de trabalho dos servidores observará a legislação muni-
cipal vigente, bem como as normas internas de controle de frequência, sendo de inteira 
responsabilidades das Secretarias Municipais e seus respectivos órgãos o seu acom-
panhamento e controle. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Licença Prêmio a(o) 

funcionário(a), Edmilson Reis de Moura e dá outras 

providências. 

Portaria nº 049, de 04 de fevereiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Edmilson Reis de Moura, admitido(a) em, 

01/08/1984, CPF nº 263.XXX.XXX-53, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração - SEAD, na função de Técnico de Tributos, 90 dias de Licença Prêmio, 

referente ao período 2009-2014, devendo gozá-la no período de 09/02/2026 a 

09/05/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Outros
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Outros

Poder Executivo Municipal 

Prefeitura Municipal de Ibirataia 
Estado da Bahia 
CNPJ: 14.131.569/0001-09 

                      Gabinete do Prefeito 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia – Estado da Bahia, depois de analisar  o Processo Administrativo n° 

012/2026, que resultou na Inexigibilidade nº 002/2026, e considerando a legalidade do procedimento, 

julgamento e habilitação,  resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor da CONTRATADA: 

LIMAFOR CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) sob o número 46.291.792/0001-00, estabelecido na Praça do Mercado Municipal, n° 19, CEP: 

45.240-000, Centro, Manoel Vitorino/BA 

 

FUDAMENTO LEGAL– Art. 74, III, “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APLICAÇÃO DE CURSOS PEDAGÓGICOS, TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO A SEREM 

MINISTRADOS AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, DURANTE A JORNADA PEDAGÓGICA 2026, 

VISANDO O INÍCIO DO ANO LETIVO DO CALENDÁRIO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA/BA. 

 

Ibirataia/BA, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

________________________________ 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
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EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                               

III TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 020/2024. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº014/2023                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023/SRP.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09.       
                                                                                                                                                                                                                                                    
CONTRATADA: LIDIANE SOUZA DA SILVA – ME  
CNPJ: 22.877.727/0001-94. 

 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para fornecimento de CESTAS BÁSICAS, destinado a 

distribuição às famílias carentes, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

do Município de Ibirataia/Bahia. 

OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 020/2024, 
visando assegurar a continuidade do fornecimento de cesta básica, sem alteração do objeto 
originalmente contratado. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como Cláusula Sexta do 
Contrato Original. 

VALOR: R$ 100.000,00 cem mil reais. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 03 (três) meses, 
com início em 01 de janeiro de 2026 e término em 31 de março de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 

Unidade 
Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

 

09.01.001 
Fundo Municipal de 
Assistência Social  

1.500.000/1.720.0000 

2.021 – Benefícios 
Eventuais 

3.3.9.0.32.00 – Material 
de Distribuição Gratuita 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original e de seus 
aditivos anteriores que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente instrumento, 
permanecendo em pleno vigor. 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                               

IV TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 042/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2023                                                                                                                 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023.   
                                                                                                                 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09.       
                                                                                                                                                                                                                                                    
CONTRATADA: MARÉ COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA – ME                                                                                  
CNPJ: 14.164.096/0001-38. 

 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de agência de propaganda e publicidade, tendo por objeto 

o estudo, o planejamento, a conceituação, concepção, a criação, a execução interna, a 

intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade nos veículos 

e demais meios de divulgação, que se mostrem do interesse e se encontre no âmbito de 

atribuição deste município, objetivando a promoção de campanhas, programas, a difusão de 

ideias ou informação ao público em geral, bem como, os serviços complementares previstos 

no § 10 do artigo 20 da lei n° 12.232/2010. 

OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 042/2023, 

visando assegurar a continuidade da prestação de serviço, sem alteração do objeto originalmente 

contratado. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como Cláusula Sexta do 
Contrato Original. 

VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 02 (dois) meses, 
com início em 01 de janeiro de 2026 e término em 28 de fevereiro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

02.01.003 
1.704.0000/ 
1.500/0000 

2.002 - Manutenção das Ações 
Administrativas da Sec. de Governo. 

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 

03.01.000 
1.704.0000/ 
1.500/0000 

2.005 – Manut. das Ações 
Administrativas da Sec. de Finanças. 

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 

04.01.001 
1.704.0000/ 
1.500/0000 

2.003 – Manut. das Ações 
Administrativas da Sec. Mun. de 

Gestão. 

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
07.01.001 

 
  

1.550.0000/ 
1.500.1001/ 
1.704.0000/ 
1.500.0000 

2.006 – Manut. das Ações Adm. da 
Sec. Mun. de Educação. 

 
3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 

08.01.001 
1.500.1002/ 
1.500.0000 

2.047 – Manut. das Ações do Fundo 
Municipal de Saúde 

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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09.01.001 
1.704.0000/ 
1.500.0000 

2.020 – Manut. das Ações Adm. de 
Assistência Social.. 

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 

10.01.000 
1.704.0000/ 
1.500.0000 

2.036 – Manut. das Ações Adm. da 
Sec. Agric, Rec. Hid. e Meio Ambiente. 

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 

07.01.000 
1.704.0000/ 
1.500.0000 

2.017 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES 
ADMINISTRATIVAS DO ESPORTE E 

LAZER 

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 

11.00.000 1.500.0000 
2.093 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO 

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original e de seus 
aditivos anteriores que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente instrumento, 
permanecendo em pleno vigor. 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°: 006/2026.                   
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 033/2025  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°: 002/2026. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.    
CONTRATADO: LIMAFOR CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, CNPJ: 46.291.792/0001-00 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO DE CURSOS PEDAGÓGICOS, TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO A SEREM MINISTRADOS 
AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, DURANTE A JORNADA PEDAGÓGICA 2026, VISANDO O INÍCIO 
DO ANO LETIVO DO CALENDÁRIO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA/BA, que serão prestados nas 

condições estabelecidas na proposta apresentada pela contratada, para cerca de 300 (trezentos) 
profissionais da educação do município de Ibirataia/BA. 
 
ASSINATURA: 27/01/2026.   
 
VIGÊNCIA: 28/02/2026.    
 

VALOR GLOBAL: R$ 138.800,00 (cento e trinta e oito mil e oitocentos reais) 
 
AS DESPESAS EM DECORRÊNCIA DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO ATRAVÉS DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Unidade 

Gestora 
Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

07.01.001 1.500/1.550 
2072- Capacitação dos 

profissionais de educação. 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 024/2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025                                                                                                                                                 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025                                                                                                                                                                   

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                               

CNPJ: 14.131.569/0001-09.                                                                                                                                                                                       

CONTRATADO: AIRDOC PUBLICACOES LTDA 

CNPJ: 08.765.411/0001-80  

 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de diagramação e 

customização de matérias a serem vinculadas no Diário Oficial da União (DOU) e no jornal de grande circulação do 

respectivo estado, para publicação dos atos administrativos e normativos com vistas a atender as necessidades do 

Município de Ibirataia/BA. 

OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação de Prazo e reequilíbrio econômico financeiro. 

 DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO ADITIVO: O prazo de vigência do contrato foi prorrogado até 31 de dezembro de 2026, 

conforme as condições acordadas, e deverá ser executado dentro desse período, observadas as necessidades de 

fornecimento por parte do CONTRATANTE. 

VALOR DO ADITIVO:  R$ 31.025,00 (trinta e um mil e vinte e cinco centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 
consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 
Unidade 
Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

SECRETARI
A 

MUNICIPA
L DE 

GESTÃO  

1.500.0000 / 
1.720.0000/1.755.0000  

2003 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO 

3.3.9.0.39.00 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 

 

RATIFICAÇÃO: O presente aditamento fundamenta-se no Art. 124, inciso I, alínea “b” e Art. 132 da Lei Federal nº 

14.133/2021, tendo em vista a necessidade de alteração quantitativa do objeto dentro do limite legal de 25%. Ficam 

ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original não modificadas por este 

instrumento. As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas e continuam em vigor. 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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